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~< Câmara Municipal de Erechim
~~..\. Poder Legislativo
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:)COLO N.2:

ESSO N.Q: 026/96

)R: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

~RIA:PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 018/96

HA: AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ALIENAR

AS UNIDADES HABITA~IONAIS CONSTRUíDAS RELATOR: ALM IRO LU I Z SANTOL I N
SOBRE PARTE DAS CHACARAS 54 c 55,
DO POLÍGONO SUESTE, EM ERECHIM, E PARECER: Const ituc iona 1
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

parecer pe 1a
Em análise ao presente Projeto de Lei Executivo de n~. 018/96, dou
aprovação do mesmo pois ~constitucional.

Acompanham o Parecer: ()

~ -J)u.-c:iL~~-

CÂMARA MUNICIPAL OE ~~HHI~.'
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. ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

Câmara Municipal de Erechim
Gabinete da Presidência

Erechim, RS, 19 de Março de 1.996.

Senhor Prefeito:

Mod. DG. 05

Se~vimo-nos do presente, para cumpri-
mentar Vossa Excelência, e ao mesmo tempo, levar ao vosso co-
nhecimento que esta Casa de representação popular, esteve reu
nida em Sessão Plen~ria Ordin~ria, na data de 18 de março/96~
oportunidade em que tramitou na pauta da Ordem do Dia, os ex-
pedientes abaixo relacionados e anexados a presente para os
devidos fins.
- PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 016/96

Autoriza o Poder' Execut,i vo a celebra r con vcn io com o Es
tado do Rio Grande do Sul - Secretaria de Estado da E-
ducação, para adaptar as Oficinas Ocupacionais junto a
Escola Estadual de lQ Grau Irani Jayme Farina, para a-
tender os excedentes do ensino municipal, e d~ outras
providências.

- PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ 017/96
Àutoriza o Chefe do Poder Executivo a firmar conv~nio
com a Associação dos Universit~rios Erechinenses da U-
niversidade de Passo Fundo e d~ outras provid~ncias.

- PROJETO DE LEI EXECUTIVO NQ Ol8/96
Autoriza o Poder Executivo a alienar as Unidades tlabi-
,tacionais construidas sobre parte das Ch~caras 54 e 55,
do Poligono Sueste, em Erechim, e d~ outras provid~n-
eias.

Esta Presidência informa que os refe-
ridos expedientes foram APROVADOS pelo Plen~rj.o.

Sendo o que se apresenta para o mo-
mento, tolhemos o ensejo para renovar votos de apreço e con-
sideração.

Atenci.osamente

Vereador
Presidente

Exmo. Sr.
Dr. ANTONIO DEXHEIMER
DD. Prefeito Municipal
Nesta
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No. 2.770. DE 20 DE MARCO DE 1996.

AUTORIZA O PODER
ALIENAR AS UNIDADES
CONSTRUiDAS SOBRE
CH&CARAS 54 E 55,
SUESTE. EM ERECHIM,
PROVIDÊNCIAS.
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A~t. 30. - R~V09<:\d""s ""s disposiça~s em contrário, Esta LEi
entrará Em vigor na data de sua PlJb".l.ic:a~âo7 com
vig&ncia rEtroat iv"" <:\ 6 dE março de 1996"

ERECHIM, 20 DE MARÇO DE 1996 ..

$~~~
ANTONIO DEXHEIMER

Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.
Data supra.

M!', ~
EDSON tgJIS DAI1 LAGO

Seco Mun. de Adm,nistra~io
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